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INDICAÇÃO N° 084/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promovo ci 
construção de uma Praça Pública equipada com 
parque infantil no Localidade de Cciititu, no Distrito 
de Aranaú. 

Os moradores da Localidade de Caititu, por intermédio deste vereador, solicitam 
esforços da Prefeitura Municipal de Acaraú para realização de um antigo sonho, 
qual seja, a construção de uma praça pública equipado com um parque infantil. 

O equipamento ora pretendido é um anseio constantemente externado por aquela 
comunidade formada por várias famílias que se sentem carentes de um espaço 
público destinado a socialização de seus membros e de um ambiente para que as 
crianças possam brincar. 

Ressaltamos que o criação de espaços públicos para as comunidades deve ser um 
dos principais objetivos de toda Administração Pública, haja vista, que estes 
equipamentos propiciam aos nossos munícipes um ambiente para o 
desenvolvimento das relações afetivas e interpessoais. 

Outrossim, a construção desse equipamento agrega valor paisagístico e urbanístico 
para as comunidades, bem como, faz com que os moradores tenham sua 
aufoesfimo elevada. 

Portanto, a construção de praças proporciona um ambiente saudável para os 
moradores de nossa cidade e estimula a frequência dos cidadãos e de suas famílias 
àquele espaço público. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal de Acaraú, 
encaminhando a presente INDICAÇÃO, solicitando a construção de Praça Pública, 
equipada com parque infantil na Localidade de Caititu, no Distrito de Aranaú. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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